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DECLARAÇÃO DE VENCEDOR

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO SANTENSE, pessoa
jurídica de direito privado de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob rf
28.127.926/0002-42, estabelecida na Avenida Paulo Pereira Gomes, s/n, Morada de

Laranjeiras, Serra - ES, CEP: 29166-828, que atua como gestora do Hospital Estadual
Dr. Jayme Santos Neves, por intermédio da Comissão de Análise de Propostas,
informa que:
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Considerando a publicação do Termo de Referência n° 057/2022, cujo objeto é a

contratação de serviços técnicos profissionais para organização e realização de
seleção pública para programas de Residência Médica 2023, para o Hospital Estadual
Dr. Jayme Santos Neves.

A proposta atende a especificação do Termo de Referência e, neste momento,

estamos declarando a empresa CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas

Sociais, vencedora do processo de contratação.

Serra - ES, 19 de dezembro de 2022.
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Hugo de Souza Moreira
Analista de Compras
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ATA - TERMO DE REFERÊP4CIA N'* 057/2022

Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços técnicos profissionais
realização de seleçãp pública para programas dé Résidêricia M^ica 2023. para o

Objeto: O presente
para organização é

Hospital Estadual DrJáyme Santos Neves,

■Aos 13 'dias do mês de dezembro de 2022, às 15 boras..a Comissâp de Anáüsé de Propostas realizou
reunião virtuai para avaliar o resultado do Terriio de Referência ti® 057/2022.

tratava da segunda publicação de Termo de ReferênciaFoi informado pelo Analista dè Compras que se
para Gontratâção deste objeto.. Na. primeira oportunídade.o TR n° 052/2022 conciuiu-se deserto,
Relação de empresas convidadas a participar dp processo de contratação.

26. ACTIO;
27-. AEBD:
28. Instituto Ágata;
29. AGIRH;
30. Âgora Consultoria;
31. Fundação Ajuri;
32. Altemative

Concursos;

■33. AOCP Concursos;
34. Aplicativá Serviços

de AfH)io e Gestão
Adfhínislrativá;

35. Aprender.com;
36. ARCON;
37; AfrimO Concursos;
38. ASSCONPP;
39. Assessoria Noticias;
40. Aténa Assessoria

Educ^cionai;
41. Avança SP;
42. Cabral e Oliveira;
43. USCS;
44; CEBRADE;
45. CÊIVIAT;
46. Centro Paula

Souza;

1. AMRIGS;
2. AMB;
3; FUNDATEC;
4. InstitutoAGOS;
5. Fundação .GetCiüo

Vargas;
6. UNIOESTE;
7. ECONRIO;
8. PLANÉXCOfi
9. GONSÜLPLAN;
10. cebraspe;
11. A.S Instituto;
12. ABCP Concursos;
13. ABS Concursos;
14. Absoluto RH;
15. AcesSé Concursos;
16. Global Concursos;
17; CÉSGMNRIO;
18; lÊSES;.
19. CONSESP;
20. Objetiva Concursos;
21., VUNESP;
22. CEBRASPE;
23. IBGP;
24. FUNDÉP;
25

47. CEPERJ;
48. GEPS;
49. CMM AssèssO,rià'e

Consultoriã êm
Gestão Púbüca;

50. Crescer Concursos;
51. Educa Assessoria

Educacional;

52. Elò Assessoria
53. EPL Concursos;
54. Facet Concursos:
55. FGPA;
56. FCM-Fundação

CEFTMINAS;
57. Fundação Dòín

Cintra:

58. Fundação
Sousàhdrade:

59. FUNEPU;
6Q. Planejar

Consultoria;
61; üdér Consultoria e

Assessoria;
62. ÍBADE

. AGEP;
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Apenas as empresas ABCP Concursos e GONSESP - Consultoria erti Concursos e Pesquisas Sociais
apresentaram propostas.

As empresas Centro Paula Souza, CEPS, CESGRANRIO, CONSULPLAN E VUNESP formalizaram
declínio.

O Analista de Compras informou sobre o regulamento de Compras Institucional: ^

“Arí, 21 As contratações de serviços contínuos serão feitas mediante a apresentação de, ao rnenos 3 (trésj
orçamentos ou propostas as quais poderão ser apresentadas por e-maif plataforma eletrônica de preços,
ou qualquer outro nieio licito, transparerjte e eficiente adotado pela entidade, como cfitérío de rêcàbimento
das proposfãs, não pocíêncfo em qualquer hipótese, o encaminhamento de proposta verbal”

' “Art. 35. Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos pela AEBES, demaneim fundamentada e
em çonsonància aos princípios da adm/n/sfração pública”

A área técnica infoimoü a necessidade de realizar todas as etapas do processo seletivo da residência em
tempo hábil estipulado pelo MEG/Ministério dá Saúde.

A Comissão discutiu a .respeito do caso em tela.  e de forma unâniríiê, indicou parecer favorável em seguir
com a análise das propostas e documentos üe habilitação dos proponentes, todavia, reportaria para décisâõ
final da Direção Geial.

A Comissão identificou no Mapa de coleta de preços que a empresa ABCP Concursos apresentou o menor
preço, todavia não enviou os documentos de habilitação. Portanto, ap)ica-se critério eliminatório do TR.

A Comissão analisou a proposta e os documentos da empresa CONSESP, e identifíGou conformidade.

Aos 14 dias do mês de dezembro de 2022, o Diretor Geral teve ciência do resultado do Termo de Referência
n® 0.57/2022 e foi favorável em seguir com análise do processo de contratação.

Portanto, a Corriissão.de Análise de Proposfes declara a empresa CONSESP - Consultoria em Concursos
e Pesquisas Sociais vencedora do processo de contratação e será dada publicidade do resultado.

Nada mais havendo a declarar, foram encerrados os trabalhos, e para os devidos efeitos legais* lavrou-se
na presente Ata, que vai assinada pelos membros da Comissão.

Serra - ES, 14 de dezembro de 2022..a

Patrícia Helena Teixeira Gomes

2



Coordèhádòrá do Centro de Ensino Pesquisa e Inpvaçâ^- G5PI

Léonardodõ Carmp.Sadtos
Gerente.de Contfolâdórla

Vanessa Garcia Rodrigues
Analista de Coritrátos

lÁcMHugo de Souza Moreira
Anaiistade Compras

/^(MAlcides Heli

Gerente de Suprimentos
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Nº 051220221448
Revisão: 005 

31/03/2022

Contratação de serviços técnicos profissionais para 

organização e realização de seleção pública para 

programas de Residência Médica 2023, para o Hospital 

Estadual Dr. Jayme Santos Neves.

Valor Unit TOTAL Valor Unit TOTAL Valor Unit TOTAL Valor Unit TOTAL Valor Unit TOTAL

VALOR UNITÁRIO ATÉ 100 INSCRIÇÕES UNIDADE 100  R$    245,00  R$  24.500,00  R$     189,00  R$  18.900,00 N/C N/C  R$             -  R$             - 

TOTAL MENOR PREÇO R$ 18.900,00 ABCP TOTAL   R$  24.500,00 TOTAL  R$  18.900,00 TOTAL   R$               - TOTAL   R$             - TOTAL   R$             - 

N.º FORNECEDORES Cond. Pagto Prazo Entrega

1
CONSESP DO BRASIL - CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas LTDA - EPP
A COMBINAR A COMBINAR

2
ABCP -  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONCURSOS 

PÚBLICOS
A COMBINAR A COMBINAR

3
DECLINARAM: CENTRO PAULO SOUZA, CEPS, 

CESGRANRIO, CONSULPLAN, VUNESP

NÃO 

COTARAM

NÃO 

COTARAM
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5 Data Data

FEITO POR:

DATA: 

______________________________________

Diretor (a)

Documento de referência: COM.PR. 0001 Compras de item Padrão e Não Padrão

2 3 4 5

SETOR DE COMPRAS SOLICITANTE
AUTORIZAÇÃO DA COMPRA DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

MAPA DE COLETA DE PREÇO
Código: COM.FR.0005

Data de elaboração: 

03/05/2013

Item Unidade Quantidade
Fornecedores/Preço

1

Gera Nº


